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		Senhor Presidente
	
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com copia a empresa concessionaria de agua e esgoto – SETAE ENGENHARIA – LTDA, mostrando a necessidade de viabilizar o pagamento da conta de agua por aplicativo de celular e/ou ampliar os pontos credenciados para o recebimento do pagamento. 


hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

		Essa nossa indicação se justifica pelo fato de que ao considerarmos que vivemos um momento critico devido a pandemia do covid-19 e com o compromisso com a saúde publica e bem estar da população xavantinense, assim, devemos tomar providencias de evitar aglomerações nos pontos de recebimento das contas de agua.
                       Neste sentido, por isso deve-se viabilizar o pagamento das contas de agua via aplicativo de celular e/ou ampliar os pontos credenciados. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 15 de Março de 2021.
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